
AG n. 0001298-14.2015.815.0000
1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0001298-14.2015.815.0000
ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital 
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Fernando Wesley Medeiros da Cunha 
ADVOGADO: Ricardo Nascimento Fernandes 
AGRAVADO: Estado da Paraíba

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CAUTELAR  PREPARATÓRIA.
INICIAL  ASSINADA  SOMENTE  POR  ESTAGIÁRIO.  DEFICIÊNCIA  NA
INSTRUÇÃO.  ÔNUS  DO  RECORRENTE.  IMPOSSIBILIDADE  DE
SANEAMENTO.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  557  DO  CPC.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO.

-  Consoante  jurisprudência  do  STJ,  não  se  conhece  de  agravo  de
instrumento quando assinado apenas e tão somente por estagiário, que
só pode praticar atos em conjunto com advogados. 

Vistos etc. 

FERNANDO WESLEY MEDEIROS DA CUNHA interpôs o presente agravo
de instrumento, com pedido de liminar, nos autos da ação cautelar preparatória
(0001298-25.2015.815.2001)  ajuizada  em  face  do  ESTADO  DAS  PARAÍBA,
atacando decisão do Juiz da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital, que indeferiu
pedido de convocação do agravante para o curso de formação de soldados da
Polícia Militar da Paraíba.  

É o relatório necessário. 
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DECIDO.

Nos  termos  do  art.  525,  inciso  I  do  CPC,  a  petição  de  agravo  de
instrumento deve ser instruída obrigatoriamente com a cópia da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado. 

In casu, o agravo aportou nesta Instância  com farta documentação,
contudo  a  petição  inicial  veio  assinada somente pela  estagiária Lívia
Gouveia Correia de Oliveira, cujo nome sequer figura na procuração anexada aos
autos (f. 16), tampouco existe prova de que esteja regularmente inscrita na OAB.  

Ora, é ônus da parte agravante zelar pela correta formação do recurso,
sendo sua a responsabilidade de verificar se o agravo foi formado com todas as
peças obrigatórias relacionadas no art. 525, inciso I do CPC, bem como oposta a
assinatura dos advogados regularmente habilitados nos autos. 

Neste mesmo direcionamento, o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

ADVOGADO.  ATO  PRIVATIVO.  REGULARIZAÇÃO  NA  INSTÂNCIA
EXTRAORDINÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  1.  O  art.  18 da Lei
1.060/50  é  claro  ao  prescrever  que  o  acadêmico  de  direito  poderá,  tão
somente,  auxiliar  o  patrocínio  e  não,  como  quer  fazer  crer  o  recorrente,
patrocinar sozinho a causa. 2. Esse entendimento não escapou da atenção do
legislador ao elaborar a Lei 8.906/94, a qual prescreve que os atos praticados
por  estagiário  de  advocacia,  regularmente  inscrito,  só  são  considerados
válidos  quando  praticados  em  conjunto  com  advogado  e  sob  a
responsabilidade deste, a teor do art. § 2º do art. 3º do referido diploma
legal. 3. A interposição, nesta Corte, de recurso manifestamente infundado
torna forçosa a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do Código de
Processo Civil. 4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental
a  que  se  nega  provimento,  com  aplicação  de  multa.  (EDcl  no  AREsp
80.432/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
02/02/2012, DJe 07/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO  ASSINADO  POR  ESTAGIÁRIO.  ABERTURA  DE  PRAZO  PARA
REGULARIZAÇÃO  COM  BASE  NO  ART.  13  DO  CPC.  INADMISSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO.  I.  Considera-se  deficiente  a  instrução  do  agravo  de
instrumento assinado por estagiário, vez que o estudante de direito, ainda que
inscrito nos quadros da OAB, somente pode praticar tal ato em conjunto com
advogado e sob a supervisão deste. II. É inadmissível a abertura de prazo
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para a regularização do agravo de instrumento assinado apenas por estagiário
de direito, sendo inaplicável,  portanto,  o disposto no art. 13, do CPC, nas
instâncias extraordinárias. III. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 848.457/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA
TURMA, julgado em 06/09/2007, DJ 12/11/2007, p. 225)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO SUBSCRITO
APENAS  POR  ESTAGIÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  ADVOGADO  CONSTITUÍDO
NOS AUTOS. ASSINATURA. AUSÊNCIA. RECURSOS INEXISTENTE. 1. "Os atos
praticados  por  estagiários  somente  serão  considerados  válidos  quando
realizados em conjunto com o advogado e sob responsabilidade deste, a teor
do § 2º do art. 3º da Lei 8.906/94" (AgRg no REsp 535.927/SP, 1ª Turma, Rel.
Min.  Luiz  Fux,  DJ  de  28/10/2003.)  2.  É  reiterada  a  jurisprudência  desta
egrégia Corte no sentido de que reputa-se inexistente o recurso dirigido ao
Superior  Tribunal  de  Justiça  sem  a  assinatura  do  subscritor  das  razões
recursais. 3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no Ag 1151055/RS, Rel.
Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  15/09/2011,  DJe
03/10/2011)

Portanto, tendo em vista que a petição recursal foi subscrita apenas por
uma estagiária, sem o acompanhamento e assinatura dos demais advogados, o
recurso não deve ser conhecido, ex vi do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Tecidas estas considerações, com fundamento no art. 557 do CPC, não
conheço do agravo de instrumento, negando-lhe seguimento. 

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 12 de março de 2015.  

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
 Relatora
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